
PREFEITURA DO MUNI CíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃo peut-o

DISpõE SOBRE: Attera e acrescenta dispositivos na Lei Hunidpal no 2.1O5,

àe 14 de agosto de 2O17, que dispõe sobre a estruütra administrativa do
poder Exeãutivo do Município de Monte Azul Paulista, e dá outras
providências.

de Monte Azur paurista,ffi;H1f"Í""Iül[E::
legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte Azul

Pautista-SP.,APROVOUeeleSANCIONAePROMULGAaseguinteLei:

Art. 10 - Fica criada mais uma vaga O1 (Uma) vaga do

emprego público efetivo de MÉDICO VETERINÁRIO no Anexo XIII -
quáOrõ Geral Empregos de Provimento Efetivo, Denominação, Quantidade
d-e Empregos, Caiga úorária Semanal, Referência Salarial e Requisitos para
provimenfo, consúnte da Lei Municipal no 2.105, de 14 de agosto de 2017,

AÉ. 20 - O Anexo XIII da Lei Municipal no 2'105, de 14 de agosto

de 2OL7, passa a vigorar com a atteração constante no Anexo Unico da

presente Lei.

AÍt.30-Asdespesascomaexecuçãodestaleicorrerãoporconta
de dotações próprias consignadas no orçamento vagente e suplementadas,

se necessário.

Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Praça Rio Branco, n.'86 - CEP l4-73O-OOO

LEI NO. 2882, O2deJunho de 2026.

Registre-se, e,
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 02 de Junho de 2025.

MARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do MunicíPio

Monte Azul Paulista - SP.
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ANEXO XIII DA LEÍ MUNICIPAL NO 2.105/17
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ANEXO XV
LEI MUNICIPAL NO 2.105, DE 14 DE AGO,STO DE 2017

TABELA DE VENCIMENTOS E SALARI(E
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